
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIM

Estado de Mato Grosso do Sul

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 1.057/2002, DE 29/04/2002

Autoriza o Poder Executivo Municipal
a abrir Crédito Especial que
menciona e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no
valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) no Orçamento Programa do Fundo
Municipal de Assistência Social, em vigor conforme discriminado abaixo:

40000 - Secretaria Municipal de Promoção Social
40.102 - Fundo Municipal de Assistência Social
os - Assistência Social
24 - Assistência Comunitária
0010 - Atendimento ao adolescente
1015 - Centro da juventude
339036 - Qutros serviços de terceiros p. fisica - Fonte 01 - R$ 1.000,00

40000 - Secretaria Municipal de Promoção Social
49.102 - Fundo Municipal de Assistência Social
cs - Assistência Social

44 - Assistência Comunitária
0009 - Assistência social a comunidade
2086 - Recriar
339036 - Outros serviços de terceiros p. física - Fonte 01 - R$ 1.000,00
338036 - Outros serviços de terceiros p. física - Fonte 02- R$ 500,00

49000 - Secretaria Municipal de Promoção Social
40.102 - Fundo Municipal de Assistência Social
os - Assistência Social
243 — - Assistência a criança e ao adolescente
001 - Atendimento ao adolescente
2037 - Programa Erradicação Trabalho Infantil
339036 - Outros serviços de terceiros p. física - Fonte 01 - R$ 1.000,00
338036 - Outros serviços de terceiros p. física - Fonte 03 - R$ 1.000,00
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40000 - Secretaria Municipal de Promoção Social
40.102 - Fundo Municipal de Assistência Social
os - Assistência Social
243  - Assistência a criança e ao adolescente
0007 - Atendimento a criança e ao adolescente
2042 - Manutenção Programa Combate exploração Sexual crian/adoles.
338036 - Cutros serviços de terceiros píísica - Fonte 01 - R$ 500,00
38036 - Ouiros serviços de terceiros p.física - Fonte 03 - R$ 500,00

40000 - Secretaria Municipal de Promoção Social
40.102 - Fundo Municipal de Assistência Social
os - Assistência Social
243 —- Assistência a criança e ao adolescente
0007 - Atendimento a criança e ao adolescente
2043 - Manutenção Programa Renda minima Bolsa / Escola
339036 - Outros serviços de terceiros p.física - Fonte 01 - R$ 500,00

40000 - Secretaria Municipal de Promoção Social
40.102 - Fundo Municipal de Assistência Sociai
os - Assistência Social
241 - Assistência ao Idoso
ODOS - Atenção ao liso
2044 - Marutenção do Centro de Convívio dos Idosos
338035 - Quiros serviços de terceiros p.física - Fonte 01 - R$ 1.000,00
338036 - Outros serviços de terceiros p física - Fonte 02 - R$ 1.000,00

Art. 2º - Os recursos destinados para dar cobertura a esse Crédito Especial
serão os provenientes dos constantes dos incisos Il e ill, do 81º do Artigo 43, da Lei
4.320/64,

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Muni ipal, 29 de abril de 2002  Prefeito Municipal/
CoximiMS| /


